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Agricultura, Pecuária, Irrigação, Reforma Agrária, Pesca e Aquicultura (SEAGRI) e
o Município de Brumado, com fulcro no art. 24, I, da Lei Complementar Estadual nº
005/1991 e no art.  122,  I,  do Regimento  Interno do TCE-BA, com  outorga de
quitação aos responsáveis  (Res.062/2017). 

PROCESSO: TCE/006647/2013 (TCE/004970/2005)     -   Relator:    Exmo. Sr. Conselheiro
PEDRO  LINO  : -  RECURSOS  ESTADUAIS  ATRIBUÍDOS  A  ENTIDADES  E
INSTITUIÇÕES:  SECOMP/SEC/UNIVERSIDADE  DO  ESTADO  DA  BAHIA
(UNEB)/UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  FEIRA  DE  SANTANA  (UEFS),
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA (UESB), UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE SANTA CRUZ (UESC),  por  maioria  de votos, desaprovar  as
Contas  referentes  aos  recursos  do  Convênio  nº  241/2004,  firmado  entre  a
Secretaria  de  Combate  à  Pobreza  e  às  Desigualdades  Sociais  (SECOMP),  a
Secretaria da Educação (SEC) e as Universidades do Estado da Bahia (UNEB);
Estadual de Feira de Santana (UEFS); Estadual do Sudoeste (UESB) e Estadual de
Santa  Cruz  (UESC),  face  às  irregularidades  apontadas  pela  auditoria,  e
principalmente, em razão do trespasse de recurso, na forma do art. 24, inciso III, da
Lei Complementar n° 005/1991 c/c os artigos 122, inciso III, a, e 123, inciso III,  a,
do RI deste Tribunal.  Vencido o Exmo. Sr. Conselheiro João Bonfim que aprova
com ressalvas as Contas do Convênio nº 241/2004; à unanimidade, aplica multa,
quantificada por maioria de votos, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
para cada um dos gestores a seguir nominados:  Sra.  Ivete Alves Sacramento
(gestora  da  UNEB);  Sr.  José  Onofre  Gurjão  Boavista  da  Cunha (gestor  da
UEFS);  Sr.  Abel  Rebouças  São  José (gestor  da  UESB)  e  ao  Sr.  Antônio
Joaquim Bastos da Silva (gestor UESC), em razão da transferência de recursos a
entidades  privadas,  e  ausência  de  formalização  da  dispensa  com  justificativa
adequada  da escolha  do fornecedor  e  preço,  nos  termos  do art.  35,  II  da Lei
Complementar  Estadual  nº  005/1991 c/c  o art.  203,  §1°,  do Regimento Interno
desta Corte de Contas. Vencido, em parte, o Exmo. Sr. Conselheiro João Bonfim
que  votou  pela  aplicação  da  multa  no  valor  de  R$1.000,00  (um  mil  reais) ; à
unanimidade,  encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público do Estado da
Bahia, à Procuradoria Geral do Estado e a Secretaria da Educação, para a adoção
das medidas cabíveis (Res.063/2017).

PROCESSO:    TCE/007084/2013     -    Relator:    Exmo.  Sr.  Conselheiro  GILDÁSIO
PENEDO  FILHO  : -  RECURSOS  ESTADUAIS  ATRIBUÍDOS  A  MUNICÍPIOS:
SUDIC/PREFEITURA MUNICIPAL DE  GOVERNADOR  MANGABEIRA,  desaprovar a
Prestação de Contas dos recursos liberados por força do Convênio nº 02/2011, entre a
Superintendência de Desenvolvimento Industrial  e Comercial - SUDIC e o Município de
Governador Mangabeira, com imputação de débito à Sra. Domingas Souza da Paixão,
Prefeita do referido Municipio, no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),
correspondendo ao valor recebido referente à 1ª parcela do convênio firmado (e que não foi
aplicado), devidamente atualizados a partir de 29/12/2011(data de transferência do recurso
estadual para a prefeitura) e com aplicação de multa prevista no art. 35, incisos II, III e IV da
Lei Complementar nº 005/1991 (Lei Orgânica do TCE-BA), à gestora responsável,  Sra.
Domingas Souza da Paixão, no valor de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais), (Res.064/2017).

PROCESSO:   TCE/002940/2008     -   Relator:   Exmo. Sr. Conselheiro JOÃO BONFIM  :  -
RECURSOS  ESTADUAIS  ATRIBUÍDOS  A MUNICÍPIOS:  SESAB/PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, o Exmo. Sr. Conselheiro Relator fez a
Leitura do Relatório e Voto. Aberta a discussão, a matéria foi amplamente discutida
conforme consta das notas taquigráficas da presente sessão, ao final, resolveu a 2ª
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, à unanimidade, aprovar com
ressalvas a Prestação de Contas do Convênio n° 029/2006, firmado pelo Estado da
Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado, com o Município de Santa
Maria  da  Vitória, com  fundamento  no  art.  24,  inciso  I,  da  Lei  Complementar
Estadual n° 005/1991, combinado como o art. 122, inc. II, do Regimento Interno
deste Tribunal,  por maioria de votos, imputar débito ao Sr.  Prudente José de
Morais no valor de R$5.013,00 (cinco mil e treze reais), correspondente a 5,57%
da execução  do  convênio  que  não  foi  realizado,  o  qual  deverá  ser  atualizado
monetariamente e acrescido de juros de mora, a partir da data final da vigência do
convênio, na forma do art. 24, inciso III, da Lei Complementar nº 005/1991, e do art.
123, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno deste TCE, aplicar multa no valor
de R$2.000,00 (dois mil reais) prevista no art. 35, incisos I e II da LC 005/1991 ao
responsável,  Sr.  Prudente José de Morais,  pelas pendências e irregularidades
detectadas,  e  não  sanadas,  na  execução  do  Convênio.  Vencido  o  Exmo.  Sr.
Conselheiro João Bonfim que não imputava débito e multa ao Sr. Prudente José de
Moraes (Res.065/2017). 

PROCESSO:   TCE/005829/2011     -   Relator:   Exmo. Sr. Conselheiro JOÃO BONFIM  :  -
RECURSOS  ESTADUAIS  ATRIBUÍDOS  A  MUNICÍPIOS: SCT/BAHIATURSA
S/A/PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS,  por maioria de votos, aprovar
a Prestação de Contas do Convênio nº 036/2010, celebrado pelo Estado da Bahia,
por intermédio da Empresa de Turismo da Bahia S/A (Bahiatursa) e o Município de
Alagoinhas, nos termos do art. 24, inciso I, da Lei Orgânica do TCE/BA, combinado
com o art. 122, inciso II, do RITCE, com ressalvas devido ao fato de a Prefeitura
ter  assumido  despesas  antes  da  assinatura  do  convênio  e  aos  dirigentes  da
Bahiatursa,  pelas  demais  falhas  elencadas,  vencido o  Exmo.  Sr.  Conselheiro
Pedro Lino que desaprovava as Contas; por maioria de votos,  aplicar multa ao
Sr.  Paulo  Cézar  Simões  Silva,  responsável  pela  Prefeitura  de  Alagoinhas,  e
executor da despesa, no importe de R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do art.
35, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/BA, vencido o Exmo. Sr. Conselheiro Relator
João  Bonfim  que  não  aplicava  multa  ao  Sr.  Paulo  Cézar  Simões  Silva;  à
unanimidade,  aplicar multa, quantificada por maioria de votos, ao Sr.  Celso
Zállio Coelho, Diretor da Administração e Finanças da Bahiatursa, no importe de
R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), e a Sra. Emília Maria Salvador Silva,

Diretora  Presidente  da  Bahiatursa,  no  importe  de  R$1.500,00  (um  mil  e
quinhentos reais), nos termos do art. 35, inciso VI, da Lei Orgânica do TCE/BA.
Vencido, em parte, o Exmo. Conselheiro Relator João Bonfim que aplicava multa
no valor de R$1.000,00 (um mil reais), (Res.066/2017). 

PROCESSO:   TCE/004045/2016     -   Relator:    Exmo. Sr. Conselheiro JOÃO BONFIM-
RECURSOS  ESTADUAIS  ATRIBUÍDOS  A  ENTIDADES  E  INSTITUIÇÕES:
SEAGRIASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE BARRA DA
ESTIVA (ADESB),  aprovar as Contas da Sra. Ana Lúcia Aguiar Viana, referentes à gestão
dos recursos repassados mediante o Convênio nº 004/2015, celebrado entre a Secretaria da
Agricultura,  Pecuária,  Irrigação,  Pesca  e  Aquicultura  (SEAGRI)  e  a  Associação  de
Desenvolvimento Econômico e Social de Barra da Estiva (ADESBE), com recomendações
para que a SEAGRI realize um controle adequado dos ajustes que vier a celebrar, com a
participação efetiva do técnico responsável na fiscalização dos Convênios, atestando com
fidedignidade o percentual de execução dos seus objetos e a regularidade da aplicação dos
recursos públicos repassados, devendo observar as regras regimentais e legais vigentes,
notadamente as deliberações técnicas da SDA/SEAGRI, na forma do art. 24, inciso I, da Lei
Complementar Estadual nº 005/1991 e do art. 122, inciso II, do Regimento Interno do TCE-BA,
com outorga de quitação aos responsáveis (Res.067/2017).

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO Nº 065, DE 10 DE MAIO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE nomear  Comissão  composta
pelos  servidores  TELMA ALMEIDA DE OLIVEIRA,  ANA VERÔNICA PEREIRA
FIGUEIRA,  LÁZARO FERREIRA,  JOSÉ ROBERTO LEITÃO ALVAREZ e  ANE
GLEIDE DA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO para, sob a presidência da primeira, e no
prazo de 120 (cento e vinte) dias, realizar análises, avaliações e atualizações da
Tabela  de Temporalidade de Documentos do TCE-BA,  instituída pelo  Ato  desta
Presidência n.º 153, de 25/04/2014. 

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 066, DE 10 DE MAIO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE estabelecer  a  composição  do
Comitê Gestor do Portal e da Internet do TCE/BA, que passa a ser a seguinte:
como Presidente o servidor  LUCIANO CHAVES DE FARIAS, Secretário-geral, e
como  membros:  EDMILSON  SANTOS  GALIZA,  Diretor  do  CEDASC,  JOSÉ
RAIMUNDO BASTOS DE AGUIAR,  Superintendente  Técnico,  PAULO SÉRGIO
PACHECO DE FIGUEIREDO,  Ouvidor,  NEUZA ADORNO FARIAS,  Gerente  da
GEBID,  MARLENE  SILVEIRA DE  OLIVEIRA,  Gerente  da  GERIN,  ANTONIO
MARCOS CERQUEIRA NAVARRO,  Assessor de Comunicação, e  ANE GLEIDE
DA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO, Assistente Especializado de Biblioteca.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 067, DE 10 DE MAIO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE nomear Comissão Permanente de
Acessibilidade e  Inclusão composta  pelos servidores  HEINZ ULRICH RUTHER,
RICARDO  DANTAS  DE  ALMEIDA,  MARCUS  VINÍCIUS  MAIA  FEDERICO e
ALINE ERDENS SCHRAMM DE ROCHA para,  sob  a  presidência  do primeiro,
fiscalizar,  planejar,  elaborar  e  acompanhar  os  projetos  e  ações  deste  TCE-BA
visando  ao  cumprimento  da  Lei  Brasileira  de  Inclusão  (Lei  Federal  n.º
13.146/2015). 

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 068, DE 10 DE MAIO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º Delegar a LUCIANO CHAVES DE FARIAS, Secretário-geral, a competência
conferida por meio do parágrafo único do art. 2º da Resolução nº 010, de 13 de
fevereiro de 2014, a fim de designar os servidores responsáveis pela assinatura
digital no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 2º As unidades técnicas e administrativas do Tribunal deverão encaminhar, até
as 16 h, de segunda a quinta-feira, e até as 12 h, nas sextas-feiras, por intermédio
de  sistema  de  informações  específico,  os  conteúdos  relacionados  aos  atos
processuais, administrativos e às comunicações em geral para publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado no dia útil seguinte.

Art. 3º Fica revogado o Ato nº 128, de 21/03/2014.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente
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